
MEMÓRIA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE  
ASSISTÊNCIA A SAUDE E DE ACESSO 

                                                  AO SUS  
 

 Conselho Estadual de Saúde - CES/PR                                                                                                                         30/07/10 
Rua Piquiri, 170 - 80.230-140 - Curitiba - PR 
Fone (041) 330-4313 e 330-4316     FAX: 330-4315 
Internet: http://www.saude.pr.gov.br  E-mail ces_pr@pr.gov.br  
  

Reunião do dia 24 de Abril de 2007 1 

Horário: 08:30 às 12:00 horas. 2 

Local: Sala do DEAP 3 

DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO: 4 

Iniciou-se as 09:00 horas na sala do DEAP, com a leitura da Ata da reunião anterior. 5 

Verificou-se as correções necessárias. Estiveram presentes: Silvia E. Albertini – SINDSAÙD; 6 

Lurdes Engelmann – Pastoral da Criança; Rosani da Rosa Bendo – CRESS; Rui Barbosa 7 

Santos – CRO; Roberto C. Picorelli – ECOFORÇA; Ruy Pedruzzi – FAMPEAPAR; Erasmo 8 

Ferreira – SINDPREVS; Rosita Márcia Wilner – FEMIPA; Matheos Chomatas – COSEMS; 9 

Maldssulei Correia – Sindicato dos Servidores Públicos do Estado; Terezinha Aparecida de 10 

Lima – Instituto Brasileiro dos Deficientes Visuais em ação. Prossegui-se com a questão das 11 

terceirizações com o devido esclarecimento da pesquisa que a entidade SINDSAÙDE fez e 12 

está fazendo, orientado pela Silvia E. Albertini. Resgatou-se os pareceres anteriores feitos 13 

por esta comissão, a qual encaminhou ao CES/PR e ao Ministério Publico. Houveram 14 

intervenções de vários conselheiros e diante de profunda reflexão os membros desta 15 

comissão avaliaram que o CES/PR não está ciente e acompanhando todo este processo das 16 

terceirizações. A comissão de Assistência e Acesso ao SU, a partir dos relatos dos 17 

conselheiros e da documentação enviada pela Mesa diretora, de denúncias e fatos de 18 

terceirizações acontecidas no Estado do PR, desde a década de 1990, conclui que os 19 

processos que culminaram nestes “contratos”  de terceirizações não foram informados e 20 

remetidos a Plenária do CES/PR, para sua deliberação infringindo o Regimento Interno do 21 

Conselho Estadual de Saúde do Paraná. A Casas encaminha a Mesa Diretora após a 22 

aprovação do Plenário do CES/PR que oficialize ao Ministério Publico do PR o resultado do 23 

parecer da plenária do CES/PR. E como sugestão que entre em ponto de pauta o mérito 24 

dessa questão da terceirização do PR. Em Seguida esclarecido sobre auditoria 3687 sobre 25 

irregularidades do SUS no município de Piraí do Sul, o qual ficou sem resposta, porque 26 

faltou mais esclarecimentos. Sobre auditoria 4157 e 5888 de Apucarana, Pato Branco e 27 

município de Guarapuava. Dr Ruy Pedruzzi fez pedido de vistas para trazer para a próxima 28 

reunião a auditoria nº 3214 em que o Dr. Matheos Chomata esclareceu sobre este 29 

conteúdo. Pede-se ponto de pauta da DSS para explicar sobre o sistema de auditoria e 30 

quais são as mudanças planejadas no DSS para que o setor de Auditoria e Avaliação atenda 31 

as exigências da legislação (Decreto federal 1651 e Decreto Estadual 5.711) Prosseguindo a 32 

reunião seguiu-se com o oficio 245/07 e 719/06 que fala do componente femural. Teve 33 

parecer provável para aquisição desse componente femural. A comissão CASAS encaminho 34 

ao Gestor Municipal de Curitiba para analise e a validade desse pedido. Sobre a auditoria 35 

3889 de Apucarana o Dr. Ruy Pedruzzi fez pedido de vistas para próxima reunião. Sobre 36 

auditoria 3739 do município de Jaguariuva PR. Dr. Matheos Chomata esclareceu de que 37 

fosse o documento encaminhado à Regional de Saúde de Ponta Grossa, respondesse se 38 

foram atendidas as reivindicações desse documento e que o Gestor Municipal responda 39 

também se tudo foi atendido conforme pede-se da Prefeitura Municipal de Jaguariuva PR – 40 

Sobre 3687 da Prefeitura Municipal de Pirai do Sul/PR que esta comissão encaminhou ao 41 

Ministério Publico sobre uma justificativa de acusado. Foi devolvido para Secretaria 42 

Executiva do CES/PR porque faltou documentação. Sobre auditoria 3440 da Santa Casa de 43 

Arapongas – PR de cobranças indevidas, as quais foram esclarecidas na auditoria e esta 44 

comissão estando esclarecida remete para o arquivo. Sobre auditoria 3418 da Secretaria 45 

Municipal de campina Grande do Sul - PR. A Comissão encaminhou para a DSS afins de que 46 
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responda ao solicitado. Sobre auditoria 4010 do Município de Colombo – PR a CASAS tendo 47 

os esclarecimentos solicitados, remete à 2ª Regional de Saúde para informar se foram 48 

feitas as adequações solicitas, até 30/06/02. A Comissão de Assistência e Acesso ao SUS.             49 


